
Tribunal de Justiça do
Estado de Sergipe

Processo: 202187100596

Dados do Processo:

Número Único Classe Processo Origem

0000585-13.2021.8.25.0077 Ação Penal - Procedimento Ordinário --

Tipo Competência Segredo

Eletrônico Indiaroba N (Não)

Distribuição Impedimento/Suspeição Valor da Causa

18/06/2021 N (Não) --

Status do Processo:

Situação Data Julgamento Número da Caixa de
Arquivamento

JULGADO 19/12/2021 --

Fase

ARQUIVADO

Assuntos do Processo:

DIREITO PENAL - Crimes Previstos na Legislação Extravagante - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas - Tráfico de Drogas e Condutas
Afins

DIREITO PENAL - Crimes Previstos na Legislação Extravagante - Crimes do Sistema Nacional de Armas

Partes do Processo:

Tipo Nome Representantes e Filiação

Autor AUTORIDADE POLICIAL

Réu MARCEL MILET SANTOS Representante(s) da Parte:
Advogado: GILVAN DA CONCEIÇÂO -
1661/SE
Advogado: KARINA DOS SANTOS
PEREIRA - 10864/SE

Passe o cursor sobre os termos escritos dessa forma para visualizar o seu significado.

Movimentos do Processo:

Data Movimento Descrição Localização Diário de Justiça

27/01/2023
11:38:19

Arquivamento
Definitivo

{Arquivamento >> Definitivo} Arquivo
Eletrônico

Não

27/01/2023
11:37:42

Certidão {Juntada >> Documento}
Tendo em vista a(s) manifestação(ões) retro, arquivo os
presentes autos.

Secretaria Não

https://onelink.to/p4za83
https://onelink.to/p4za83


Data Movimento Descrição Localização Diário de Justiça

15/11/2022
19:32:31

Juntada {Juntada >> Documento}
Juntada de Outros Documentos. Em função da Intimação
Eletrônica do dia 24/10/2022 emitida pelo TJSE.

Secretaria Não

04/11/2022
03:00:58

Outras
Informações

{Intimação >> Eletrônica >> Confirmada}
Intimação à Polícia Judiciária de Sergipe considerada em
03/11/2022, nos termos do art 5º, §3, da lei 11.419/06,
referente ao movimento efetuado em 24/10/2022, às
08:34:42.

Secretaria Não

24/10/2022
08:34:42

Intimação
Eletrônica

{Intimação >> Eletrônica >> Expedida/certificada}
Intimação enviada à Delegacia - Delegacia de Indiaroba.
A proporção da pena de multa se encontra disposta na
sentença. Observe a Secretaria com cautela. Quanto ao
material apreendido, intime-se a Autoridade Policial para
que informe se tal ainda se encontra em seu poder,
levando-se em conta a restituição do veículo determinada
na sentença.
Intimação enviada ao Unidade Policial.

Secretaria
25/10/2022

Disque TJ/SE: 0800.079.0008
Opção (4) Consulta processual – para acompanhar o andamento do seu processo;
Opção (5) Ouvidoria – para sugestões, elogios, reclamações e dúvidas relacionadas ao Tribunal de Justiça de Sergipe.
Explicações sobre a Consulta Processual

https://www.tjse.jus.br/portal/consultas/explicacoes-sobre-a-consulta-processual

